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INDICAÇÃO 

 

Indicação que seja realizada a 

construção de uma Escola Municipal no 

bairro da Graúna no terreno doado pelo 

dono da fazenda GRAÚNA, considerando 

a necessidade de ampliar o acesso à 

educação para as crianças e 

adolescentes da comunidade. 

         Exmo. Senhor 

         Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no 

artigo 199, desta Casa Legislativa, que se oficie a Secretaria de Obras e 

Poder Executivo Municipal que seja realizada a construção de uma Escola 

Municipal no bairro da Graúna no terreno doado pelo dono da fazenda 

GRAÚNA, considerando a necessidade de ampliar o acesso à educação para 

as crianças e adolescentes da comunidade. 

JUSTIFICATIVA 

A implantação de uma unidade escolar no bairro atenderá à demanda 

crescente da população local, reduzirá o deslocamento dos estudantes 

para outras regiões e contribuirá significativamente para a qualidade do 

ensino, oferecendo melhores condições de aprendizado e proximidade 

entre escola, alunos e famílias. Tendo em vista que já existe um espaço 

com apenas 3 sala, que hoje não atende a demanda dos alunos e 

profissionais da escola.   

Sala das Sessões, 27 de Novembro de 2025 

 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

Vereador – Santos Coquinho 
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